
6  diário oficial Nº 34.951 Sexta-feira, 29 DE ABRIL DE 2022

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011512115088890 - sEdoP 0101 449051 1.100.000,00

071011545115087556 - sEdoP 0101 449051 500.000,00

071011581114997659 - sEdoP 0101 449051 1.305.000,00

141012060814918710 - sEdaP 0101 449052 200.000,00

291012678114867579 - sEtraN 0101 449051 1.000.000,00

291012678214867430 - sEtraN 0101 449051 50.000,00

291012678214867432 - sEtraN 0101 449051 33.876,16

662012678214867505 - dEtraN 0261 449051 10.000.000,00

691012369514988793 - sEtUr 0301 445085 242.820,00

911022884600008590 - Enc. sEPlad-Pl 0101 339039 2.213.000,00

total 16.644.696,16

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2318, de 28 de aBriL de 2022
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por sUPErávit, no 
valor de r$ 11.242.630,52 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 11.242.630,52 (onze Milhões, du-
zentos e Quarenta e dois Mil, seiscentos e trinta reais e cinquenta e dois 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

431051133315048948 - fEt/Pa 0301 339039 11.242.630,52

total 11.242.630,52

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 28 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 791294

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 557/2022-ccG, de 28 de aBriL de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNsidEraNdo as informações constantes no Processo nº. 2022/511838,
r E s o l v E:
autorizar WaNdENKolK PastEUr GoNÇalvEs, secretário regional de 
Governo do sudeste do Pará, a viajar no trecho Marabá/Belém/Marabá, 
no período de 29 de abril á 2 de maio de 2022, a fim de cumprir agenda 
institucional, e conceder para tanto 3 e ½ (meia) diárias.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 558/2022-ccG, de 28 de aBriL de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNsidEraNdo os termos do Processo no. 2022/501802, 
r E s o l v E:
autorizar HiGo lEoNardo lacErda dE soUsa, secretário adjunto do 
centro regional de Governo do Baixo amazonas, a viajar no trecho santa-
rém/Altamira/Anapu/Santarém, no dia 27 de abril de 2022, a fim de cum-
prir agenda institucional, concedendo para tanto ½ (meia) diária.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 559/2022-ccG, de 28 de aBriL de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNsidEraNdo os termos dos Processos 2022/512762 e 2022/501780, 
r E s o l v E:
autorizar a permanência de alEXaNdrE alMEida MadUro, secretário re-
gional de Governo do Baixo amazonas, no município de altamira, no dia 
28 de abril de 2022, e conceder para tanto 1 ( uma ) diária complementar.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 560/2022-ccG, de 28 de aBriL de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/408973,
r E s o l v E:
i. exonerar fraNcisco viNiciUs dE soUsa HoNorato do cargo em 
comissão de chefe de operações de superintendência, código GEP-
das-011.2, com lotação na Polícia civil, a contar de  14 de abril de 2022.
ii. nomear aElsoN Barros dE Garcia para exercer o cargo em comissão 
de chefe de operações de superintendência, código GEP-das-011.2, com 
lotação na Polícia civil, a contar de 14 de abril de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 561/2022-ccG, de 28 de aBriL de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/405354,
r E s o l v E:
i. exonerar Elias da costa silva do cargo em comissão de chefe de 
operações de superintendência, código GEP-das-011.2, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 8 de abril de 2022.
ii. nomear fErNaNdo aUGUsto Barros dE olivEira para exercer o 
cargo em comissão de chefe de operações de superintendência, código 
GEP-das-011.2, com lotação na Polícia civil, a contar de 8 de abril de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE aBril dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado


